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PORTARIA nº 0447/DETRAN/PROJUR/2024, de 20/06/2024. 
O Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE SANTA CATARINA – DETRAN/SC, no uso de suas atribuições 
legais; 
“Disponibiliza servidores do DETRAN para Comissão de Análise 
de Documentos e Habilitação dos inscritos em virtude de 
chamamento público do Edital 01/2024 do CETRAN/SC”. 
CONSIDERANDO o processo SGP-e DETRAN 44538/2024; 
CONSIDERANDO oficio nº 596/2024 ratificado pelo Presidente do 
CETRAN/SC, onde solicita a nomeação de servidores do DETRAN 
para integrarem comissão de análise de documentos; 
CONSIDERANDO que compete ao DETRAN a promoção de suporte 
técnico, financeiro e jurídico ao CETRAN, consoante Decreto 
Estadual nº 1926/2022; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Colocar à disposição do CETRAN as servidoras Jane 
Donizete Fernandes da Silva, matrícula nº 0954. ***-02, e Rodrigo 
Dias Villela, matrícula nº 0953. ***-01, para atuarem como membros 
da Comissão de Análise de Documentos pelo período fixado no 
respectivo Edital de Chamamento Público 01/2024/CETRAN/SC. 
Art. 2º. Esta portaría entra em vigor na data da publicação. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
CLARIKENNEDY NUNES 
Presidente do Detran/SC 
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